
 

 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

 

CONVOCATÓRIA 
 

 

Usando da competência que me confere o artigo 26.º, alínea b), da Secção II dos 

Estatutos desta Associação e de acordo com o artigo 31.º, n.º 1 alínea c), da mesma 

Secção, convoco a Assembleia Geral Ordinária da Associação Algarvia 

(AAPACDM), para o dia 26 de março de 2024, pelas 17.00 horas, a realizara na Rua do 

Compromisso, n.º 38, em Faro, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

 

1. Leitura e aprovação da ata da última reunião de assembleia; 

 

2. Apresentação e votação do relatório de atividades e relatório de contas 

referente ao ano 2023, bem como do Parecer do Conselho Fiscal; 

 

3. Outros assuntos de interesse para os associados. 

 

A Assembleia Geral reunirá à hora marcada na convocatória se estiverem presentes ou 

representados mais de metade dos associados com direito a voto e, sendo o caso, 30 

minutos depois com qualquer número de associados presentes de harmonia com o 

previsto no artigo 28.º, n.º 1 dos Estatutos da Associação Algarvia.  

 

 

Faro, 14 de março 2024. 

 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

 

 

 

 

 

 

Carlos Roque Figueira 
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